Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1282/94

REDUZ A ALÍQUOTA DO IMPOSTO SOBRE A VENDA A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS OU GASOSOS PARA O EXERCÍCIO DE 1995. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
O Prefeito Municipal de Bom Retiro, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores votou, e eu, sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1. - 
A alíquota aplicada sobre a cobrança do Imposto sobre Venda a Varejo de Combustíveis e Lubrificantes Líquidos ou Gasosos constante do artigo 209 da Lei n. 1082 de 26 de Dezembro de 1991 (Código Tributário Municipal) para o exercício de 1995 fica reduzida de 3,00% (três por cento) para 1,50% (um e meio por cento) Artigo 4. da Emenda Constitucional n. 3, de 17-03-93, publicada no Diário Oficial da união em 18-03-93.

Art. 2. - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. - 
Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, em 20 de Dezembro de 1994.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

